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"AUTORIZA O PODER EXECUTII/0 REALIZAR 
OPERAÇAO DE CREDITO COH O FUNDO DE 
INVESTIMENTOS URBANO--FUNDURBANO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Pref&ito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe s'ào conferidas por 
Le 1 . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

Io, Fica 
üperaçÈo de 

o Poder Executivo auto rizado a realizar 
Crédito com o Estado do Rio Grande do Sul, 

ãiravès do Fundo de Investimentos Urbano •-•• FUNDURBANO/RS 
da Secretaria das Obras Públicas, Saneamento e Habitação, 
no vaior de 25,150,91 UFIRs, co r res pondente a R$ 
20,000,0(1 (vinte mil reais), em 4S (quarenta e oito) 
üieses, amortizável em atê quatro anos, incluída a 
carência de 8 meses, 

- IGO 2o, - Fica o Poder Execut ivo autor i zado a dar ga rant í a da 
Üperãçso de Crédito quota parte Mun i cipal do Imposto de 
Cl rcu i açíío de Me rcado r i as e Se rv í ços, ICMS, 

K,IGU 3 o . •••- Revogadas a s o i s pos i ções em cont rá r i o , esta Lei entra 
em vigor a partir desta data, 

miNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 1995 

10^^: Dí FERULICP^DÊ^CO NETTÓ 
Prefeíto Municipa I 
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